
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                /05
Da Sra. Deputada MANINHA

Solicita informações ao Sr. Ministro da
Eduacação sobre processos  licitatórios
e  de  contratação  de  empresas  para
realização  de  serviços  de  edição  e
gráfica. 

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e nos art. 24,
inciso V e § 2º,  e art.  115, inciso I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, solicitamos a Vossa Excelência seja encaminhado ao Sr. Ministro
da Educação o seguinte pedido de informações:

Foram divulgadas pela imprensa notícias dando conta da contratação
das  empresas  GRÁFICA  E  EDITORA  COMUNICAÇÃO  LTDA  E
IMPRESSUL SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORA LTDA pelo Ministério
da Educação , com objetivo de produzir , dentre outros trabalhos, material
para a Reforma Universitária e folders para a campanha de alunos surdos,
respectivamente. 

Como  as  condições  de  tais  contratações  não  são  suficientemente
detalhadas, julgamos necessário contar com as seguintes informações:

a) tipo de licitação adotado;

b) cópia do inteiro teor dos processos licitatórios , 
inclusive cópias dos contratos, aditivos contratuais, se 
houver, bem como extratos destes publicados no DOU, 
cronogramas de desembolso, faturas dos serviços 
prestados, com os devidos atestados de recebimento;
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c) demonstrativos de pagamentos do Ministério da 
Educação – MEC, ou do órgão responsável dos 
contratados;

d) se já cumprido os objetos dos contratos, apresentar 
termos de recebimento final dos serviços;

e) desde quando essas empresas são contratadas para 
prestar serviços ao MEC ou a órgãos da estrutura deste?

f) qual o critério adotado pela empresa de publicidade 
CASABLANCA convidar essas empresas para prestar 
serviços para o MEC?

Sala das Sessões,
 

Deputada MANINHA
PT/DF

 
*
C
D
2
7
1
5
5
0
3
7
*

 

  C
D

27
15

50
37

 


